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ESTADO DO RIO GRANDf, DO NORTf,
PREFEITTIRA 1}IUNICIPAL Df, SÃO MIGTIf,L DO GOSTOSO

( orrsslo Df, LrcrT.\( io
RETITICAÇÂO -AVISO DE LICITAçÃ0 PRf,GÃo PRESE^*CIAL SRP 006/2023

TIPO IUENOR PREÇO POR lTEll

O PÍeSoeiro da Pref.ilün de Slo Migücl do GostosoRN, toms público a queft inteHsll, qut
cí8rá promovcndo o rccebmcnlo d. documcnlos d€ Proposra'c Habilitaçlo", alÍâvês do
PREcÀo PRESENCIÂL coM stsTEMA DE REcrsTRo DE pREços N" 00ó/2023, Tipo
Mmo. PrÉço por lt€m. ro diâ 15 dc março de 2021, as 10:00 hoÍâs, or Comissâo Pcrmancnic de

Licihçào de Sào Migu€l do Costoso/RN, srtuaü m Av Dos tuÍecifes, N' 1720- Ceíúo dc São

Migu€l dc Gosroso/RN visando o rcgrstro de preços paÍâ everluâl e tutuÍÂ coÍtÍataçâo de serviço

de mão d. obÍã oas áÍea! da consúuçâo €ivil, nclúndo o foÍ,lecimento d. E4ürpam.olo d.
Proteçào Itrúvidurl (EPI) e fcrametriâs, paÍ8 atetrdeí â dêmârdâ dâs úidrdes adrniíisúâlivâs dâ

PÍÊíeitum dê Sâo Nlieuel do Gostoso/RN tudo em coÍfoÍmidâde mm .i €sp€ciÍic{çõcs d.s.rilrr
no cdilal e seus aoêxos.

O Editâl . s€üs ânc,(os êncoílÍam-se à disposiçào dos inleressados na PÍ.feitrn Municipâl na rala

da Comis§ào Permaneorc dc LrcirâçÕes Tel: (E4) 3261-4lEl. E-maí:
licÍâ6o@slomisueldosostoso.m.sovbr, no horáÍio de 08 00 a! 13r00 hoÍa§

Sao Migüel do Cosroso/RN, .m 23 de fevereiro de 2021

Gerci ldo FaÍias dos AoJos

Publicrdr por:
GERCINÂLDO FARIAS DOS ÂN,'OS

D!t! Pubür.ç!o: 24l02/202J - Dlt CiÍcutâçao: 27l02202J
Códiqo dr Mrtari.: 202302241 13407

EÜçÀo ORDINÀRIÀ

Cooforne MP tr" 2.200-2 de 24l08/2m1, quc iríitui a i!6a.slruturã dê châvês Públicas. Matêna

Púlicadâ no Diârio Offcisl do Municipio de Sâo Misucl do Cosloso'RN no diâ - Ediçào .



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
Ê,O GRAND€ DO NORT€ iÍ"t

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE GOSTOSO
PROCESSO DE OESPESA: 995/2023

PROCEDIMENÍO LICITATÓRIO: LiCitACáO PÚbIiCá
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SIAI _ ANEXO XXXVIII

coMpRovANTE DE ENVro DE DADos/DocuMENTos RELATIVoS A LrcrrAÇÀolser_EçÂo

pRrNclpAts INFoRMAçôES soBRE o pRocrnmExro r-rcrrlróRlo:
NúmerodaLicitação/Ssl€Éo: 612023

SituaÉo - DivulgâÉo: PublicãÉo
Data da PublicaÉo do Aviso: 2410212023

Data Rêcebimento: 2410212023 a 1510312023

Modalidade/Proc6dimênto: SRP-PrêgâoPr€sencial
Fundâmento Lêgal: Lêi 10.520/02, art. 11

Cíit6rio de Julgamento: Menoí Preço

Valoroçado: 804726,00

Objetoi registro de preços para ev€nlual e futura contrataÉo de s€Niçode mào de obra nas ároas da

ÇonstruÉo ciü|, incluindo o fom€cim€nto de Equipamento deProt€Éo lndividual (EPl) ê

tenamentas, para atendera demanda das unidadgs adminlstraüvas daPÍeÍeitura de São Migueldo

Gostoso/RN tudo €m conformidade com as especificaçóes dêsc.Íitasno edital I seus anexos.

TNFoRMAÇôES soBRE o oRDENADoR DE DEspEsAs:

Nome: JOSE RENATo TEIXEIRA DE SOUZA

CPF: 00952447436

pRrNcrpArs TNFoRMAÇôEs soBRE o pRocEDrMENro LIcITATóRIo:

Recurso Próprio: 804726,00

Rêcurso FBderal: 0,00

REcurso Estadual: 0,00

Rêcurso Municipal: 0,00

DocUMENTAçÃo coMpnonllóru1 lxrx.lol:
Nome do Arquivo Anêxado: odital revisado.pdf

CódigoValidadordoArquivo: 85C8909DC84016430E04348823351692

JUSTIFICATIVA(S):

lmportantei

Estê Recibo deverá ser encaminhado à equipe r€sponsável pelo preênÇhimento do SlAl Fisc€l do ano corÍêntê, a Íim de quê o seu

número seja aposto êm campo espêcíÍico do Anexo Xlll do bimestre €m que se dê â conclusão do csrlamê licitatório ora iníormado ao

TCÚRN,

TÍibunal de Contas do Estado do Rio Gíande do Norte

Protocolo dê entrêga dê informações viâ intêmet

Númêro do Recibo:364812

Datâ e horá do Envioi 09/03/2023 11:19:00

Tribunalde Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN

Av. Presidente Getúlio Vargas, n'690 - Pêkópolis. NataURN CEP:59.012-360

Diretoria de Iníormáücá - DIN

Telefoner 3642-7275 | 3642-7289

NúMERo oo REctBo:
364812
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Data e horâ da criaÉo dêstê Oocumento: 09/0312023 11:18:

Tíbunal dê Contas do Estado do Rio G.andê do NoÍte - ÍCE-RN
Av. Pr6idente Gêtúlio Vaígas, no 690 - Petópolis. Natal/RN CEP:59.012'360

Diíetoía de lnformáücã - DIN
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DONORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001 -90
Av. Dos Arrecifes, N' 1720- Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.m.gov.br

O Município de São Miguel do Gostoso/RN, torna público, para conhecimento dos interessados,
que a Comissão Permanente de Licitação, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio, instituídos pela
Portaria no 0l/2023, sediado(a) A\. Dôs Arlccitts. N" 1720. lo andar'. Cenrro de Sào Miguel de
Gostoso/RN. realizarâ licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor
preço por itern, nos termos da Lei no 10.520, de l7 dejulho de 2002, da Lei Complementar n" 123,
de l4 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993,
e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 1510312023.
Honirio: l0:00h
Local: Av. Dos Arrecifes, N' 1720. lo andar. Centro de São Miguel de Gostoso/RN

1. DO OBJETO

l.l O objeto da presente licitâção é a escolha da proposta mais vantajosa para o legistlo de preços
par.r eventual e Íütura contlatação de serviço de nrão de obra nas áreas da construção civil.
irrcluindo o fomecimenlo tle Equiparnento de Proteção Individual (EPI) e Ítrrarnentas. para atender
a denrancla das unidades administrativas da PreÍ'eitura de São Miguel do Gostoso/RN tudo ern

conlbrnritlade com as especiticações desclitas no edital e seus ancxos.

1.2. A licitação será dividida em diversos itens. conforme tabela constante do Terrno de Retêrencra
cabendo ao licitante a participação dos itens que tiver interesse.

2. Do ÓRGÃo GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1 . O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN.

2.2. Os órgão participantes serão todas as unidades administrativas da Prefeitura Municipal de São

Miguel do Gostoso/RN.

3. DA ADESÃO À lrn nn REGTSTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal no

012, de 23 de abril de 2021.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL - N'. 006 -2023
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001 -90
Av. Dos Arrecifes, N' 1720- Centro de São Miguel de Gostoso/RN
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3.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

3.5. Ao órgão não pa(icipante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

3.6.1 . Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.I . Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

4.2. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de

registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

4.3. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração pública ou particular com firma
reconhecida, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no item 4.2, que comprove os
poderes do mandante para a outorga.

4.4. - Cópia da Cédula de Identidade e CPF dos sócios-proprietários.

4.5. - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de

identificação que contenha foto, bem como cópia da Cédula de ldentidade e CPF do
representante/procurador.

à'I
I

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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4.6. Além dos documentos exigidos acima, a licitante que for MICROEMPRESA ou EMPRESA
DE Pf,QUENO PORTE que quiser usufruir dos beneficios concedidos pela Lei Complementar
123106, de l5 de dezembro de 2006, deverá comprovar esta condição por meio de declaração.

4.6.1 . A falta da declaragão citada no item 4.6 implicará na não comprovação da condição de
microempresa ou EPP para esse certame, concorrendo a referida licitante em igualdade de
condições com as demais participantes.

4.7. Será admitido apenas 0l (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um
deles poderá representar uma credenciada.

4.8. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

4.9. Os documentos mencionados nos itens anteriores poderão ser apresentados por qualquer
processo de cópia devidamente autenticada, ou por cópia não autenticada, desde que sejam exibidos
os originais para verificação da autenticidade pelo Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio ou
Presidente ou Membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL. A autenticidade do
documento poderá, ainda, ser verificada, pela Equipe de Apoio, através de consulta via Internet aos

"sites" dos órgãos emitentes dos documentos, quando tratarem-se de documentos digitais.

4.10. A falta de apresentação ou a apresentação dos documentos de credenciamento em desacordo

com esta cláusula, ou ainda a ausência do representante, impedirá a licitante de participar do
certame.

4. 1 L O Credenciamento far-se-á no início da sessão

4.12. Após o início da sessão será assinada a LISTA DE PRESENÇA com a identificação de todos
os credenciados.

4.13. Todos os representantes das empresas deverão permanecer no local da sessão até o término
dos procedimentos para assinatura da ata.

4.14. Para a realização do credenciamento, o licitante interessado deverá utilizar o Termo de

Credenciamento nos moldes do Anexo II deste Edital, sob pena de ser indeferido o seu

credenciamento.

4.15. A falta de credenciamento impossibilita que o representante pratique atos concementes à
licitação em nome da empresa licitante e de participar da etapa de lances verbais, contudo, caso
queira, poderá participar do certame somente com a proposta escrita.

4.16. Para realização do credenciamento e demais atos inerentes a este certame, o licitante deverá
observar o horário de funcionamento desta comissão estipulado no item 4.1I deste Edital.

cat

5. DA PARTICIPAÇÀO NO PREGÃO

r§làr,



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
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5.[. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação e que estejam credenciadas nos termos do item 4. E seguintes do edital.

5.1.1. Não se aplica ao presente certame o disposto no art. 48, da Lei Complem entar 123106,
haja vista que não há no cadastro do Município de São Miguel do Gostoso/RN (CRC), um mínimo
de 3 (três) fomecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno
porte sediados local (Município do São Miguel do Gostoso/RN) ou regionalmente (Estado do Rio
Grande do Norte), para explorar a atividade objeto desta licitação, nos termos do art.49, inciso II,
da Lei Complementar 123106.

5.2.1. Proibidos de participar de licitagões e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

5.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9'da Lei n'8.666, de 1993;

5.3. Decorrido o horário citado no cabeçalho deste Edital, para a abertura do procedimento
licitatório, o Pregoeiro declarará encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro
será recebido.

6. DOS EN\'ELOPES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte extema, além do nome da proponente e

todos os dados que identifique o licitante, os seguintes dizeres:

Envelope no. I -Proposta
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO RN
PRECÃO PRESENCIAL SRP N" I2O

DATA: I /20
HOnentOtf-h
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA
TELEFONE E E.MAIL

cak

Envelope n'. 2 - Habilitação

_#

5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.2.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

5.2.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO RN
PREGÃO PRESENCIAL SRP N' I2O

DATA: I /20
uoúruõtl-tr
ENVELOPE 2 _ HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA
TELEFONE E E.MAIL

6.2 - A proposta deverá ser elaborada e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo
representante legal da licitante ou pelo procurador.

6.3. Caso, eventualmente, ocorra à abertura do Envelope n' 02 (Habilitação) antes do Envelope no

0l (Proposta de Preço), por equívoco, será novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e

rubricado o lacre por todos os presentes.

6.4. A ausência de dizeres na parte externa do envelope constituirá motivo para desclassificação da

licitante, caso seu preenchimento importe em prejuízo ao bom andamento do certame, assim, cabe

ao Pregoeiro em decisão fundamentada aceitar ou não o envelope sem os respectivos dizeres.

7 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO

7.1. E obrigatório a apresentação da Declaração de Pleno Atendimento (conforme anexo III do
edita[), fora dos envelopes nos I e 2, para a participação da respectiva licitação sob pena de

inabilitação da empresa, caso não a apresente.

8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

8.1. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da empresa ou com apresentação no
mínimo de raáo social, endereço completo inclusive o CEP, CNPJ e Inscrição Estadual, nome do
banco, agência e número da conta bancária da empresa dentro do "ENVELOPE N' 1", devidamente
Iacrado com cola ou outro meio indevassável, digitadas, redigida em língua portuguesa, sem
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, com a última folha devidamente assinada e as demais rubricadas,
pelo representante legal ou procurador com poderes outorgados especialmente para tal fim, devendo
ser dirigida e protocolada no Setor de Licitações no endereço constante do preâmbulo.

8.2. Deverá, ainda, conter expressamente no interior do envelope:

8.2.1 . Cabeçalho contendo todos os dados que identifique a empresa;

8.2.2. Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação dos serviços ofertados, em
conformidade com as especificações da PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO - Anexo VI
deste Edital.

8.2.3. Preço unitário e total de cada item e preço global de cada lote, em moeda corrente

tDt

nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentagão, sem inclusão de qualqu
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encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do
lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: tributos, taxas, custos com embalagens,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas
que incidam sobre a execução dos serviços. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam
discriminados em separado.

8.2.4. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.

8.3. Não será admitida cotação diferente da quantidade prevista neste Edital

8.4. Conter de forma clara e inequívoca, a descrição de todos os serviços ofertados, a fim de que a
Administração possa aferir a sua aceitabilidade no mercado.

8.5. Como medida excepcional serão conigidos pelo PREGOEIRO quaisquer erros matemáticos
e/ou de digitação, e prevalecerá em casos de divergência entre o preço total do item e o preço
unitário, o valor ofertado como preço unitário, bem como em divergências entre o valor em
algarismo e o valor por extenso, contudo, as correções não podem alcançar proporções que venham
a impor prejuízo ao bom andamento do certame, assim, fica a critério do Pregoeiro avaliar se o
volume de informações a serem corrigidas é adequado ao aproveitamento da prôposta ou se seu

volume impede o bom andamento célere do certame, logo, cabe ao Pregoeiro em decisão
fundamentada aceitar ou não a proposta de preços que necessite de retificação.

8.6. Indicação do prazo para o início da execução dos serviços será estabelecido na ordem de
serviço, conforme os prazos mínimos usuais no mercado.

8.7. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas
propostas que ofertem apenas um único item, e um preço para cada item, e respectivos itens, do
objero desta licitação, NÃo sENDo ACEITA PROPoSTA coM vALoR zERo ou IRRIZoRto
para o objeto do certame. Não serão aceitas propostas que esteja em desacordo com o Edital do
presente Certame.

8.7.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.8. Deve a proposta de preços ser entregue em envelope próprio, nos termos do item 8.1 e deverá
estar acompanhada da Declaração de elaboração independente de proposta, conforme modelo
constante do Anexo lX do presente Edital.

8.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.

9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. As empresas poderão ser representadas no processo por seus titulares ou por representantes
legais munidos de instrumento de mandato com poderes específicos para a prática de quaisquer a

At
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do procedimento licitatório, inclusive o poder de interposição de recursos, desde que devidamente
credenciados nos termos do item 4 e seguintes.

9.2. Os documentos exigidos nos itens a seguir poderão ser apresentados em cópias reprográficas
autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa oficial. As cópias
reprográficas dos documentos também podem ser autenticadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio ou
pelos servidores lotados na CPL deste ente federativo, a partir do original, até 0l (um) dia antes da
abertura do certame. As cópias reprográficas ficarão retidas no processo.

9.3. Os documentos emitidos via intemet por órgãos ou entidades públicas e suas cópias
reprográficas dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de não apresentação ou
deficiência nas informações constantes no documento apresentado, os mesmos poderão ser obtidos
via internet durante a sessão. A Administração não se responsabilizará pela eventual
indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação.
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela
verificação, o licitante será inabilitado.

IO. DA HABILITAÇÃO

l0.l - O Envelope "Documentos de Habititagão" deverá conter os documentos a seguir
relacionados, os quais dizem respeito a:

I 0.2. HABTLTTAÇÃO JURiDTCA

10.2.1. CEDULA DE IDENTIDADE E CPF dos sócios, proprie!ário ou Direção Eleita;

10.2.2. ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA, em vigor. devidamente registrado na forma
da lei:

10.2.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.2.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

'10.2.2.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

10.2.2.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a a

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito

10.2.2.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçâo dos seus

administradores;
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 197'l;

10.2.2.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;

10.2.3. Certificado de Resistro Cadastral - CRC DO MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO

r&
Y
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GOSTOSO.

10.2.3. I - O Certificado de Registro Cadastral - CRC DO MI-TNICIPIO DE SAO
MIGUEL DO GOSTOSO é dispensado para participação no certame, contudo, cabe ao

licitante retirálo como condição para assinatura do contrato ou ata de registro de preço.

10.2.3.2 - Para retirada do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DA
PREFEITURA MLINICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN, O iNIETCSSAdO

deverá apresentar os documentos que seguem:

10.2.3.3 A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

10.2.3.4. Constatada a existência de sanção, não será realizado o registro da empresa,
por falta de condição de participação.

10.2.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

I0.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

' Contrato social da empresa em vigor;
. RG e CPF dos sócios da empresa;

" Certidão de Inscrição na Junta Comercial do Estado da sede da licitante;
. Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoajurídica) - situação ativa;

" Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal;
. Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta);
. Certidão negativa de débitos do Estado referente a procuradoria e dívida ativa;

" Certidão de regularidade do FGTS

" Certidão de regularidade do INSS;
. Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do administrador, Telefone

para contato, Conta bancriria - pessoa jurídica - banco - agencia/cidade-conta
corrente);

. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
o Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,

mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransoa ).
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10.3. [. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

10.3.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos
demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme Portaria
RFB/PGFN n' 1.751, de 02110/2014);

10.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de l'de
maio de 1943;

10.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

10.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante;

I0.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA.

10.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

I 0.5. QUALIFICAÇÃO TECNICA

10.5.1 Comprovação de aptidão para o fomecimento dos serviços objeto deste certame, por
meio da apresentação de no mínimo I (um) atestado fornecido por pessoajurídica de direito público
ou privado.

10.6. OUTROS:

10.6.1. Declaração expressa fomecida pelo representante legal da licitante, ou por quem
detenha poderes para tanto, devidamente assinada, da inexistência de circunstância ou fato
superveniente que a impeça de paÍicipar do processo licitatório, (conforme modelo anexo IV).

10.6.2. Declaração expressa fornecida pelo representante legal da licitante, ou por quem
detenha poderes para tanto, devidamente assinada, de que não emprega menores de l6 (dezesseis)
anos, (conforme modelo anexo V).

10.6.3. Declaração expressa de aceitação de todas as exigências do Edital, nos termos do
modelo constante do Anexo X;

10.3.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra
equivalente, na forma da lei;

!
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10.6.4. Declaração de Capacidade de Fornecimento do objeto do certame, conforme modelo
do Anexo VIll;

ll.l. Os documentos mencionados no item 10.2, 10.3, 10.4 e 10.5 poderão ser apresentados por
qualquer processo de cópia devidamente autenticada, ou por cópia não autenticada, desde que sejam
exibidos os originais para verificação da autenticidade pelo Pregoeiro ou membros da Equipe de

Apoio ou membro da Comissão Permanente de Licitação. A autenticidade do documento poderá,
ainda, ser verificada, pela Equipe de Apoio, através de consulta via Internet aos "sites" dos órgãos
emitentes dos documentos.

I 1.2. As interessadas ficarão obrigada s a declarar por escrito. sob as penas da lei a ocorrência de
qualouer fato superveniente modificador da situação legal que lhe ensejou a habilitação sendo
exigido. neste caso, para continuar participando do certame a apresentação de nova documentação
enunciada no item 10. deste edital, no que couber e a critério da Administração;

I 1.3. Na ocorrência da hipótese prevista na alínea anterior, até antes da assinatura da competente
Ata, o prosseguimento da participação da licitante no presente certame será decidido pela Comissão
Permanente de Licitagão.

I 1.4. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação
na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com
irregularidades serão inabilitadas.

I L5. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal, a mesma será convocada pÍua, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após confecção da Ata,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser pronogado por igual período

I I .5.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior. implicará
na inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao
Município de São Miguel do Gostoso/RN convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou propor a revogação deste Pregão. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

I 1.6. As licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar, sob pena de
inabilitação, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente restrições.

10.6.5. Declaração de ausência de Servidor Público Municipal,/Estadual/Federal no quadro
de pessoal da licitante, nos termos do modelo previsto no Anexo VII do presente Edital;

II. DISPOSIÇÔES GERAIS DA HABILITAÇÃO
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11.7. As certidões que não possuírem prazo de validade expresso serão aceitas, desde que as

mesmas tenham sido emitidas em até 60 (sessenta) dias anteriores à data prevista para a rcalizaçáo
da sessão pública inaugural.

12. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

12.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão,
com os interessados já credenciados para participar do certame.

12.2. Ãberta a sessão, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos
requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo IIl, ao Edital e, em envelopes
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

12.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

12.3.1. Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;

12.3.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes;

12.3.3. Preço fora de mercado (que apresentem preço excessivo ou manifestamente
inexequível);

12.4. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas
para apuração do valor da proposta.

12.5. A sessão poderá ser suspensa para a análise das propostas, pelo Pregoeiro.

12.6. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

12.7. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância
dos seguintes critérios:

12.7.1. Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 100Á superiores
àquelal

12.7.2. Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior,
serão selecionadas as propostÍs que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três).

12.7.3. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes.

12.7.4. Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver
sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por

rLAt
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a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,

no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será

adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão.

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
na forma do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que

porventura se enquadrem na hipótese desta condição, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito.

d) A microempresâ ou empresa de pequeno porte melhor classificada será
convocada para apresentaÍ nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos
após a solicitação do Pregoeiro, sob pena de preclusão.

e) O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da
licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte.

f) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não apresente a Declaração
no instante do credenciamento, nos termos do item 4.6 deste edital, não terá
direito às prerrogativas previstas no item 12.7 .4.

12.8. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

12.9. O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de

lances.

l2.ll. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances, com exceção da melhor proposta.

12.12. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do
preço.

microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 57o (cinco por cento) superior à melhor
proposta, proceder-se-á da seguinte forma:

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nesta
condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

12.10. Os lances deverão ser formulados unitariamente, em valores distintos e decrescentes,
inferiores ao da proposta de menor preço, observada a redução mínima, que será estipulada pelo
Pregoeiro e equipe de apoio no ato do pregão, aplicável inclusive em relação ao primeiro.

0.
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12.13. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço,
decidindo motivadamente a respeito.

12.14. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação
das propostas, apurados mediante pesquisa rcalizada pelo órgão licitante, que serájuntada aos autos
por ocasião do julgamento.

12.15. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os
documentos de habilitação de seu autor.

12.16. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão
ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, a critério do Pregoeiro, até a decisão
sobre a habilitação, inclusive mediante:

12.16. I . Substituição e apresentação de documentos;

12.16.2. Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações;

12.16.3. Efetuar outras diligências in [oco.

12.17. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e equipe de apoio e deverão ser anexados aos

autos - podendo o licitante efetuar a presente verificação junto ao Pregoeiro, equipe de apoio,
presidente e membros da CPL até um dia antes do certame - dos documentos passíveis de obtenção
por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente j ustificada.

12.17.1. A Administração não se responsabilizará por eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

12.19. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será
habilitada e declarada vencedora do certame.

12.20. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, ao
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitavel cujo autor atenda os requisitos de
habilitação, caso em que seni declarado vencedor.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. - A Ata de Registro de Preços é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
que será realizado pela própria Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN para contratação
Administração Pública.

12.18. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 12.2, ao Pregoeiro.
se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fomecedores do Município de São Miguel do
Gostoso/RN.



§' qr
!tt

13.2. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de
compromisso para a contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e
órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas

respectivas propostas aduzidas (ANEXO XI).

13.3. A Administração Municipal é responsável pela condução do conjunto de procedimentos do
presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura contratação.

13.4. Orgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da
presente licitação.

13.5. O Orgão Gerenciador da presente Ata de Registro de Preços será a Prefeitura de São Miguel
do Gostoso/RN.

13.6. A Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado em casos de necessidade demonstrada e fundamentada.

13.7. A existência Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar a
contratação dos serviços, que dele poderão advir, facultando-se a realização de procedimento
específico para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de

fomecimento em igualdade de condições.

13.8. Homologado o resultado da licitação, a Administração Municipal, respeitada a ordem de

classificação e a quantidade de fornecedores vencedores, convocará os licitantes vencedores para

assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a qual constitui compromisso formal de
fomecimento nas condições estabelecidas, observados os requisitos de publicidade e

economicidade.

13.9. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a assinatura da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, contado a partir da data da convocação. O aludido prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante durante o seu transcurso e

desde que ocora motivo justificado aceito pela Administração.

13.10. Se o licitante vencedor, convocado nos termos do item anterior, recusar-se a celebrar a Ata
de Registro de Preços, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI, do artigo 4', da Lei n' 10.520/02.

l3.l l. A recusa dos licitantes em atender às convocações de que tratam os itens 13.9 e 13.10, desde
que ocorram dentro do prazo de validade de suas propostas, sujeita-os às sançôes administrativas,
sem prejuízo das demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis n.'8.666/93 e 10.52012002).

13.12. A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela Comissão de
Licitação, será formalizada por intermédio de instrumento contratual ou emissão de nota de
empenho de despesa ou ordem de compra, ou outro instrumento similar, conforme o caso.

13.13. A ATA DE RECISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações, obedecidas às disposi
contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.
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13.14. Deconidos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convocação, por parte
deste Município, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, fica(m) o(s) licitante(s)
liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s).

14. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.

14. I . No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente
a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando
as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias,
que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos
autos.

14.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do
direito de recurso.

14.3. Os recursos tempestivamente interpostos serão recebidos com efeito devolutivo e suspensivo,
sendo que o seu acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo
devidamente informado à autoridade competente.

14.5. Decididos os recutsos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

14.6. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso. ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

14.6. A adjudicação será feita da proposta vencedora classificada somente quantos dos itens do
objeto que se apresentem iguais ou abaixo dos preços de mercado alcançados pela pesquisa de
preços.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUMLENTE

15.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Ata de
Registro de Preços, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório, conforme
anexo XI ou instrumento contratual, anexo Xll, ou emissão de nota de empenho de despesa ou
ordem de compra, ou outro instrumento similar, conforme o cÍrso.

15.2. Se, por ocasião da formalização da Ata de Registro de Preços, as certidões de regularidade de
débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional, e

demais certidões comprobatórias, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a
regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade
devidamente justifi cada.
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15.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que

trata o item 15.2, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em
vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

15.4. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar a situação regular de que trata o subitem 15.2, ou se recusar a assinar o contrato, poderá
ser convocado os outros Iicitantes na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente.

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO.

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

I7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

18. DOS PREÇOS

I 8.1. Os preços são Ílxos e irreajustáveis durante a vigência da ata de registro de preços.

18.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alteraçôes,
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n' 8.666193 e no Decreto Municipal n' 0l 2, de
23 de abril de 2021 .

l9.l Pela perfeita entrega do objeto, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MICUEL DO
COSTOSO efetuará o pagamento dos serviços prestados, em moeda corrente, através de
transferência bancária, em até 30 (trinta) dias da data do atesto.

19.2 O prazo de vencimento da nota fiscal/fatura deverá ser fixado em uma única data,
preferencialmente no dia l0 (dez) do mês;

19.3. A nota fiscal/fatura deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos no
preço;

19.4 O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fomecido na fase de habilitação da
licitação;

19.5 Para inclusão na ordem cronológica das exigibilidades e início do procedimento de liquidação
de despesa, o fornecedor deverá protocolar a nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou
instrumento equivalente emitido pelo fomecedor no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de

São Miguel do Gostoso/RN, cujo endereço encontra-se no cabeçalho deste Edital.

7

19. DO PAGAMENTO
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19.5.1. Além da nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento equivalente, o
contratado deverá apresentar os seguintes documentos:

19.5.1.1 certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal, Previdenciária,
do FGTS e exarada pela Justiça do Trabalho, devidamente acompanhadas da prova de

sua autenticidade e da observância do prazo de validade;

19.5.1.2 demais documentos necessários para a comprovação da despesa.

19.5.2. O procedimento de liquidação da despesa deverá ser concluído pela Administração, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do protocolo da nota fiscal, solicitação de
cobrança, fatura ou instrumento equivalente, conforme preceitua o item 19.5.

19.6. Após o atendimento do previsto nos itens anteriores, o gestor de contrato responsável pelo
atesto da despesa conferirá a documentação comprobatória exigida pela legislagão em vigor,
verificando, inclusive, a autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos
expedidores e verificará se os serviços prestados atendem às especificações e condições
previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 da Lei n' 4.320, de l7 de março de 1964, e,
não havendo qualquer pendência, emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

19.6.1 O gestor do contrato/ata de registro de preço decorrente deste processo licitatório será
indicado mediante despacho do ordenador de despesa, o qual integrará os autos e fará parte deste
independentemente de transcrição.

19.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, interromper-se-ão os prazos
oponíveis ao Poder Executivo de São Miguel do Gostoso/RN exclusivamente quanto ao fomecedor,
o qual será retirado da ordem cronológica das exigibilidade, ficando o pagamento sobrestado até
que o contratado providencie as medidas saneadoras.

19.8 Após a resolução das pendências identificadas, conforme prevê o item anterior, o fomecedor
será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja
necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos
prazos de liquidação e pagamento oponíveis à unidade administrativa contratante.

I9.9 Não havendo regularização, a Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19. l0 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
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l9.l I Nenhum pagamento será efetuado ao fomecedor, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o
atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

19.12 O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da emissão
do Termo de Recebimento Definitivo pelo gestor de contrato responsável pelo atesto da despesa, ou
do transcurso de etapa ou de parcela, contanto que previsto e autorizado o parcelamento da
prestação em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, desde que
inexistentes quaisquer pendências e não ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados
do protocolo da Nota Fiscal pelo fomecedor, prestador de serviços ou responsável pela execução de
obras no Setor de Contratos

19.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

19.14. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será
informado ao fomecedor para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no próximo
documento de cobrança e em dobro por meio de compensação;

20. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

20.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatririo que:

20.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1 .2. Apresentar documentação falsa;

20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.5. Não mantiver a proposta;

20. I .6. Cometer fraude fiscal;

20.1 .7. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

qt
§
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20.3.1. Multa de l0%" (dez por cento) sobre o valor global estimado do(s) item(s)/lote(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura de São Miguel do
Gostoso/RN, pelo prazo de até cinco anos

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

20.5. A apticação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

20.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

20.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC do licitante/adjudicatário.

20.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

2I. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

As respostas a tais esclarecimentos serão disponibilizadas exclusivamente na sala de licitações
localizada no prédio da Prefeitura Municipal.

21.2. A impugnação só será recebida por forma fisica, e deverá ser protocolada na Comissão
Permanente de Licitação localizada na Av. Dos Arrecifes, N' 1720- Centro de São Miguel de

Gostoso/RN.

21.3. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que caberá decidir sobre a
impugnação.

2l .4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
salvo se não forem respondidas em até I (um) dia antes da sessão de abertura dos envelopes,
cabendo ao Pregoeiro definir e publicar nova data para a realização do certame.

2l .5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados
nos âutos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

2l .6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

22. DAS DISPOSIÇOES FINAIS

I
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22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

22.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento.

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.9. O licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao seu lance ou negociação, no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis, contados, da data da realização do Pregão. A não apresentação
ensejará aplicação das penalidades legalmente prevista, bem como na sua desclassificação.

22.10. O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de
divulgação, serão publicados no Diário Oficial do Município de São Miguel do Gostoso/RN e no
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte (FEMURN).

22.11. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à
disposição para retirada na Sala da Comissão de Licitação, através do seu pregoeiro e equipe de
apoio, localizado no prédio administrativo desta prefeitura, pelo prazo de 30 (trinta) dias contados
da data de publicação da homologação da licitação.

22.12. O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação
apresentadas na licitação.
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22.1 . Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário pelo Pregoeiro.
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22.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca de Touros/RN.

22.14. O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na sala de licitações, localizada
no prédio da prefeitura, através do pregoeiro e equipe de apoio os quais prestarão todos os
esclarecimentos solicitados pelos interessados neste Pregão, estando disponível para atendimento
nos dias úteis, das 08h00min às 13h0Omin, no prédio da Prefeitura Municipal, localizado na Av.
Dos Arrecifes, N' 1720- Centro de São Miguel de Gostoso/RN.

22.15. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros
assuntos relacionados a presente licitação deverão, de preferência, ser efetuada pelas empresas
interessadas em participar do certame pelo e-mail licitacao@saomigueldogostoso.m.gov.br ou
telefone (084) 3263-4181, entre as 08:00 e l3:00 horas, até o 2'(segundo) dia útil que anteceder a
data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a sessão de recebimento e

abertura dos envelopes proposta de preço e habilitaçâo,

23. DOS ANEXOS

23.1 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência;
b) Anexo II - Minuta de Termo de Credenciamento;
c) Anexo I - Minuta de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

habilitação;
d) Anexo IV - Minuta de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes
Impeditivos da Qualifi cação;
e) Anexo V - Minuta de Declaração de Regularidade de Emprego de Menor;
f) Anexo VI - Minuta da Planilha de Formação de Preço;
g) Anexo VII - Minuta de Declaração de Ausência de Servidor no Quadro de Pessoal;

h) Anexo VIII - Minuta de Declaração de Capacidade de Fomecimento;
i) Anexo IX - Minuta de Declaração de Elaboração Independente de Proposta;
j) Anexo X - Minuta Declaração de Recebimento do Edital de acordo com suas

condições;
k) Anexo XI - Minuta - Ata de Registro de Preços;
l) Anexo Xll - Minuta do Contrato.

Câà

nsão 
Mi8uel do Gostoso/RN,25 de janeiro de 2023

Gercinaldo ffi, ao, nnlu,
Pregoeií<i'ltrfu nicipal

\,
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ANEXO.I 
^TERMO DE REFERENCIA

Pregão Presencial SRP n" XXX/2023.
(Processo Administrativo n." XXXll0ll)

I. DO OBJETO

l.l. Registro de preços para eventual e Íltura contratação de serviço de mão de obra nas áreas da
construção civil, incluindo o lbmecimento de Equipamento de Proteção Individual (EPI) e
f-erramentas, para atender a denranda das unidades adrninistrativas da Prefeitura de São Miguel do
Gostoso/RN tudo em conlormidade com as especificações descritas no edital e seus anexos:

0l AJUDANTE DE PEDREIRo COM
ENCAII,GoS COMPI-EMF,N1'ARES

IIORA 8000

02
PEDRETRO COM
COMPLEMENTARES

ENCARGOS IIORA ll000

03
AUXIT,IAIT DE EI,E-IRIC]ISI'A CoM
ENCTAIt(iOS COMPt.[.Mt]Nl ARES

HORA 2000

200004
ELE'IRIC]IS1'A COM ENCARCOS
COMPLEMENTARES

HORA

05
MARCENEIRO COM ENCÂRGOS
COMPI.EMtINTARIlS

IIORA 700

IIORA 70006
AUXII-IAR DE ENCANADOR OU
BOMBEIRO HIDRÁIJLICO COM
ENC]ARGOS COMPI-EMEN'IA RES

07

ENCANADOR OIJ
HIDRÁULICO COM
C--OMPLEMENTARI]S

I]OMBEIRO
ENC'ARGOS IJORA 700

08 AJUDANTE DE
COM

I'ARPIN]'EIRO
EN(]AItGOS

IIoRA 700

d

C,ni
ft,

ITENI
DESCTUÇÀO/

I],SPECIITICAÇÃO
UNID. QUANT,

VLR
UNIT

NIÉDIO

VLR
TOTAL
À'IÉDIO
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A solicitação enr tela se justitica face ao notório interesse da administraçâo pública municipal
na contratação de empresa para a prestaçâo de serviços de construção civil para rnanutenção dos
prédios públicos de responsabilidade desta municipalidade. l'rata-se de conlratação futum de

serviços especializados para manutenção pledial ern diversas áreas da construção civil, tais como: a)
serviço de pintura. b) serviço de pedreiro. c) serviço de eletricista. dentre outros. Esses serviços são

indispensáveis para conservação do aspecto fisico do prédio a tirn de propiciar ambientes
adequados, confortáveis e revitalizar o Patrimônio Público. tendo em vista a preocupação em
manter conservados os prédios públicos e secretarias municipais que fazem parte da Prefeitura de
Srio Miguel do Gostoso/RN..

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços listados neste termo de referência são considerados comuns, haja vista que os
padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos neste edital através de
especificações usuais de mercado.

COMPLI.]MI.]N'IARIIS
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3.2. Os serviços a serem contratados, constituem atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes as categorias
funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

3.3. A prestação dos servigos não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caÍacterize pessoalidade e
subordinação direta.

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVrÇOS

4. I . Os serviços serão executados conforme disposto abaixo:

l. 02 (dois) uniformes completos;

4.1 .3. A contratada não poderá repassar os custos de qualquer um destes itens de uniforme
e ferramentas a seus empregados;

4.1.4. Substituir os uniformes que apresentarem defeitos ou desgastes, independente do
prazo mínimo estabelecido, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE ou para os
empregados;

4.1.5. Os materiais empregados e os serviços executados, de manutenção, deverão
obedecer a todas as normas atinentes ao objeto do contrato, existentes ou que venham a ser editadas,
em especial:

a) Normas da ABNTr

b) Normas das concessionárias de serviços públicos.

c) Legislação de acessibilidade (NBR 9050) e as pertinentes ao fim a que se destina a

manutenção;

d) Regulamentos do Corpo de Bombeiros do Estado do Rio Grande do Norte;

e) Instrução Normativa SLTI/MPOG n'01 de l9 de janeiro de 2010 que dispõe sobre os
critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela
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4.1.1. A empresa contratada deverá fomecer gratuitamente a todos os prestadores de
serviços que estiverem nos horários e locais de trabalho especificados, colocados à disposição da
Administração, crachás, uniformes e seus complementos, e E.P.l.'s (equipamentos de proteção
individual), de acordo com as normas estabelecidas na respectiva Convenção Coletiva de Trabalhos
e na legislação pertinente;

4.1 .2. E vedada a distribuição de uniformes usados e deverão ser constituídos das seguintes
peç.§:

lI. Crachás de Identificação conforme padrão da empresa;
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Administração Pública Federal direta, auúrquica e fundacional e dá outras providências.

4.1.6. E de responsabilidade da CONTRATADA o fomecimento e a gestão de todos os
materiais aplicados (insumos), consumíveis, ferramenlas, equipamentos e mão-de-obra necessária
para a completa realização dos serviços objeto deste Termo de Referência;

4.1.7. A contratada deverá atender todas as demandas da PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO MIGUEL DO GOSTOSO para a execução dos serviços, que serão solicitadas medianre a
emissão de ordens de serviços (OS) levando em consideração a naÍuÍeza e/ou especialidade do
serviço ou solicitação do gestor/fiscal dâ contratação e poderão ser precedidas, ou não, de proposta
de orçamento, solicitada previamente à contratada.

4.1.8. O período para execução dos sewiços será, em regra, de segunda à sexta-feira das

08:00 às 18:00 horas, contudo, considerando a natureza do serviço ou impossibilidade de as

execuções no período mencionado anteriormente, a critério do gestor/fiscal, os serviços poderão ser
executados nos finais de semana, feriados ou no período noturno.

4.1.9. Executar todo e qualquer serviço necessário para o cumprimento do objeto da
licitação.

5. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

5.1. Os serviços serão avaliados com base nas especificações deste termo e do edital.

6. MATERJAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

6.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais.
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para execução do serviço.

7. EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS E SEU RECEBTMENTO

7.'1. A execução dos serviços será iniciada com a expedição da ordem de servigo.

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, após o término de
cada mês, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

7.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo set
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado neste termo ou pelo fiscal do contrato, caso não haja
previsão, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e

materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
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7.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo.

7.5. Recebimento provisório ou definitivo do objeto nâo exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

8.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do
estabelecidas no Edital e seus anexos;

serviço, no prazo e condições

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÁTADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e

quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e '17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), ficando a

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as noÍrnas e determinações em vigor;

9.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

9.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à

C ontratante;

9.9. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a

mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;

9.10. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.1 l. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração:

9.12. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestâção dos

serviços;

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anosl nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do § lo do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993.

5
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9.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
o órgào para a execução do serviço:

M
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10.18. Responder isoladamente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e

tributários, resultantes do fomecimento deste contrato, nos termos do disposto no artigo 7l da Lei
Federal n" 8.666193 e suas alterações;

9.19. Emitir nota fiscal, que quando houver fornecimento de bens cuja circulagão seja fato gerador
de ICMS deverá ser necessariamente acompanhada da DENFOP (Decreto Estadual do RN n'
13.640, de l3 de novembro de 1997, art. 463 - A) salvo se for Nota Fiscal Eletrônica §F-e), fatura
e recibo.

9.20. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a

Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termo do artigo I I I
da Lei no 8.666, de 1993;

9.21. Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio,
a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de

informação pertinentes à tecnologia de concepgão, desenvolvimento, fixação em suporte fisico de

qualquer natureza e aplicação da obra;

9.22. O direito de propriedade intelectual dos serviços desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

9.23. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais serviços gerados na execução do contrato, inclusive
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis.

10. DASUBCONTRATAÇÃO

10. I . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes

da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 daLei no 8.666, de 1993.

I I . L E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.
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12.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução dos serviços e do contrato.

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

t2.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § l' do artigo 65 da Lei
n" 8.666, de 1993.

12.5. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, quando for o
caso.

12.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ l'e 2'do art. 67 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e
80 da Lei no 8.666, de 1993.

12.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

13. DAS SANÇOES ADMINSITRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n'8.666, de 1993 e da Lei n' 10.520, de

2002, a Contratada que;

l3.l.l. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

l3.l .2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

13. I .3. fraudar na execução do contrato;

rl.:t
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l3.l .4. comportar-se de modo inidôneo;
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13.1.5. cometer fraude fiscal;

l3.l .6. não mantiver a proposta

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

13.2.2. multa moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;

13.2.3. multa compensatória de l0 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato. no caso
de inexecução total do objeto;

13.2.3. I . em caso de inexecugão parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

13.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

13.2.5.
Gostoso/RN.

impedimento de licitar e contratar com o (a) Prefeitura de São Miguel do

13.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e lV da Lei n'8.666, de 1993, a
Contratada que:

13.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n'8.666, de 1993.

0

13.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude Íiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
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13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante,
observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC do contratado.

r4. DO PRAZO DE VIGÊNCrA DA CONTRATAÇÃO

a) l2 (doze) meses a partir da assinatura da ata de registro de preço; ou
b) Da assinatura do contrato, até o término do exercício financeiro vigente à época da

celebração do contrato.

15. DAS DISPOSIÇOES FINAIS

15.1. As partes interessadas deverão ainda atender as seguintes condições:

l5.l.l. As partes interessadas poderão promover os contatos que se fizerem necessários na
busca do melhor atendimento, através de telefone, fax e e-mail.

15.1.2. O valor máximo aceitável para cada item deste ceriame está consignado nos autos do
certame licitatório e poderá ser verificado por qualquer interessado nas dependências da Comissão
Permanente de Licitação.

15.1.3. O prazo de garantia do serviço fornecidos será o estabelecido pelo Código de Defesa
do Consumidor (Lei 8.078/90) ou outro diploma legal que disciplina a prestação do serviço em
comento, observando-se a sua natureza.

S iguel do Gostoso/RN, em 25 de janeiro de 2023.

Marce lo Ma Alves Cardoso
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Planejamento
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ANEXO_ II

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

A (Nome da Empresa) vem credenciar seu representante legal para a participação no processo
licitatório da modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP de n.o _JzO _, a ser realizado no (a)

na data de .... de ......... de 20 _, as :00 horas. Na pessoa de
(nome do credenciado), (nacionalidade), (Estado Civil), (Função ou Cargo), portador da cédula de
identidade n." (SSP/ITEPy_, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n.o _, residente e domiciliado à Rua/Av.

n.o , Complemento: Bairro: , CEP:59
(Se Sócio Proprietário) Este ato se dá com base em previsão contratual desta sociedade, na Cláusula

"(trecho do contrato social que delega os devidos poderes exigidos no Edital)" Ou (Se funcionário
da empresa) Para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da licitante, especialmente, todos os poderes para representá-lo, junto a qualquer
repartição pública ou particular, para receber citações, confessar, transigir, renunciar, receber, firmar
compromisso, além de tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento deste mandato.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE.
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÔES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER

0

_ do respectivo Contrato Social, que segue em anexo, ad litteram:

Local e data. / _____1 _.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.6 I 2.396/000 l -90
Av. Dos Arrecifes, N' 1720- Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TELiFAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.rn.gov.br

ANEXO _ III

MINUTA
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(NoMEDAEMPRESA)-,CNPJ(MF)no.sediadaà(endereço
completo) DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação no presente Pregão Presencial SRP n'_/20_, e ainda, que está ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data. I I

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER

cai
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ANEXO _ IV

MINUTA
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA

DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

À Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN
Pregão Presencial SRP- n' _/20_
O signatário da presente, em nome da proponente declara para todos os fins de direito, a
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade
da proponente nos termos do artigo 32, parâgrafo 2' e artigo 97 da Lei n. 8.666, de 2l de j unho de
1993, e suas alterações.

Local e data, I I

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE.
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER

0
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0l.612.396/0001 -90
Av. Dos Arrecifes, N" 1720- Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.m.gov.br

ANEXO _ V

MINUTA
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DE EMPREGO DE MENOR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Processo Licitatório, sob
a modalidade Pregão Presencial SRP n'_/20_, de _ de de 20_, instaurado
pelo (a) Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN que se nossa Empresa for declarada vencedora do
Objeto:

a) Por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigo 27, da
Lei n. 8.666, de 2l de junho de 1993, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7' da Constituição
Federal, de que não possuem em seu quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito (18)
anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis (16) anos
trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze (14)
anos.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICTPAL, QUANDO
HOUVER

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO.

Local e data, _____.1 _____.1 _.

0

cot
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ANEXO-VI

(PAPEL TIMBRADO)

PREGÃO PRESENCTAL SRP N': /20
Abertura: Dia _ de de 20 _, às _ horas, na Comissão Permanente de
Licitação, situada na Av. Dos Arrecifes, N' 1720, lo Andar, Centro de São Miguel de Gostoso/RN.

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

ITEM QUANT DESCRIÇÃO UNID PREÇO UNIT.
(R$)

PREÇO TOTAL
(R$)

VAI,OR GI,OBAI,

Total geral da licitação RS
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

xxxxxxxxxx,xx

Validade da Proposta 60 dias

Banco: Agência: No da Conta:

Declaro para os devidos fins que nos preços propostos estão inclusos todos os encargos, tributos,
impostos e demais despesas necessárias para a execução dos serviços.

Local e dat4 / __) _.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA
LICITANTE, COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E TNSCRIÇÕES ESTADUAL E
MUNICIPAL, QUANDO HOUVER

l

MINUTA
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇO
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ANEXO VII

MINUTA DE DECLARAÇÃO OE NUSÊNCIA
DE SERVIDORNO QUADRO DE PESSOAL

A
PREFEITI.JRA MUNICIPAL DE SÃO MICUEL DO GOSTOSO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCTAL SRP

LrcrrAÇÃo N. _......,/20_

DECLARAÇÃO

NOME DA EMPRESA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n"
e inscrição estadual no

bairro
de estado de CEP
representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação
DECLARA, sob as penas da lei, que não possuem em seu quadro de pessoal servidores públicos do
Poder Executivo Municipal/Estadual/Iederal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência,
administração ou tomada de decisão (inciso III, do art. 9o da Lei 8.66611993).

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.

$' cat

o

a

estabelecida
Município

através de seu

Local e data, / I

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER

t

d



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO MIGUEL DO GOSTOSO
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ANEXO VIII

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE
CAPACIDADE DE FORNECIMENTO

À
PREFEITURA MLINICIPAL DE SÃO MICUEL DO GOSTOSO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP
LrcrrAÇÃo N. _/20_

DECLARACÃO

NOME DA EMPRESA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n'
e inscriçào estadual no

3 bairro
CEP

qt
lf

de estado de

estabelecida
Município

através de seu
representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação
DECLARA, sob as penas do art.299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e

termo de referência de objeto:

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fe.

Local e data, _____.1 _____1 _.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER

0



COVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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ANEXO IX

tur+
::

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE
ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

UDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTEI, como representante
devidamente constituído de DENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTEI, doravanre
denominado simplesmente Licitante, para fins do disposto no edital do PREGÃO PRESENCIAL
SRP N". _/20_, declara sob penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, que o conteúdo da
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com o
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação na modalidade PRECÀO
PRESENCIAL SRP N'. _/20_, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutida ou recebida de qualquer
outro participante em potencial ou de fato do presente certame de ordem cronológica N".

120- - PPSRP ou qualquer integrante do Departamento de Licitação ou Pregoeiro do
por qualquer meio ou pessoa;

(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do presente certame de ordem cronológica N'. /20_ -
PPSRP, quanto a participar ou não da referida licitação;
(d) Que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a

ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame de ordem
cronológica N". 120- - PPSRP, antes da oferta de lances; e
(e) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para fi rmá-la.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇOES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER

Local e data, ___J _) _

§



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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ANEXO X

MINUTA
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DO EDITAL

DE ACORDO COM SUAS CONDIÇÕES

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP

LrcrrAÇÃo N. _/20_
DECLARAÇAO

NOME DA EMPRESA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n"
e inscrição estadual no estabelecida

Município
CEP DECLARO, que recebi

todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas
no presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelecidos no referido edital.

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.

Local e data, / _) _.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E TNSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER

a bairro
de_, estado de _



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.6t2.396/000 l-90
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ANEXO-XI
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RII

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N..........i20....

A Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, com sede no(a) Av. Dos Arrecifes, N" 1720- Centro de
São Miguel de Gostoso/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 01.612.396/0001-90, neste ato
representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional José Renato Teixeira de Souza, inscrito(a) no CPF
sob o no ........................, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma
presencial, para RECISTRO DE PREÇOS no ................1202......., publicada no Diário Oficial dos
Municípios do Estado do Rio Grande do Norte (FEMURN) de .....1.....120....., processo

administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcangada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações, bem como com o que

dispõe o Decreto Municipal n" 012, de 23 de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a

seguir:

l. oBJETo

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

em do TR Fomecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, represenÍonte)

VALOR UNIT

lr,
l= X

ATA DE ltF-(;lSllio t)lr l'l{tr(OS I'\R,\ trvt'lNTl.j,{1. I FLIILIt/\ (()NTlt.,\1.4('\() Dl
\l I(vl(o Dl: \1,\o l)lr ()ltRÀ \.\s .\RtlAs D^ ( o\sll{I('Ào ( lvll.. lN( Lt IND0 ()
I'OI{Nt,CINIENl'() DL I:Qt;lPAivlIlN] O Drr PR() ltl( À() INI)lVtDt ]..\t (HPI) tl
IrEI{RÀ\Íl:N] .,\S. P,\R,\ A'lErl-D}:ll A DEivlAtr-l)A D;\S l.rNlDAI)ES AI)\.{INISTRAIIVAS
r).\ PRt t:l,l't IRA Dt, sÀo \4t(itrl,t- t)o cios't'osoittN'l'r.ilx) [M cONIroR\íil)At)L co\t
.\S l,sl,llt llil( ;\( Õlrs Í)lis('RI IAS No Lt)l.l ÂL li strLrs ANi:xos. PREGÃo PRESENCIAL
sRP. N" 12023.

ESPECIFICAÇÃO IJNIDADE QUANTIDADE

l.l. A presente Atâ tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contrataçào de

serviço de rnão de obra nas áreas tia construção civil. incluindo o fomecimenb de Equipamento de
Protc'çâo Individual (EPI) e Í'erarnentas. para atender a demanda das unidades administrativas da
PreÍêitula de Sào Miguel do Gostoso/RN, tudo em conlbrrnidade corn o especificado(s) no(s) item
(ns) / lotes do Termo de Referência do edital do Pregão n' ............../20_, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

0

cot
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Av. Dos Arrecifes, No 1720- Centro de São Miguel de Gostoso/RN
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.rn.gov.br

3. ORGAO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. Os Órgãos Participantes serão todas as unidades administrativas da Prefeitura Municipal de São

Miguel do Costoso/RN.

4. VAI-IDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l2 meses, a partir do(a) sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISAO E CANCELAMENTO

5.I . A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de I 80 (cento e oitenta) dias da
data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.l. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justifi cativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

{t
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5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

5.9.1 . Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fomecedor

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § l'do art. 65 da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes.

São Miguel do Gostoso/RN, .... de ........ de 20....

José Renato Teixeira de Souza
Prefeito Constitucional

EMPRESA (S):

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF

NOME DA EMPRESA / CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

V
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ANEXO XII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N' t20......

TERMO DE CONTRATO N' .........../2020, QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO MICUEL DO GOSTOSO/RN E A
EMPRESA , REFERENTE
AO PREGAO PRESENCIAL SRP N" ............/202

A Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, com sede no(a) Av. Dos Arrecifes, N' 1720, Centro de
São Miguel de Gostoso/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 01.612.396/0001-90, neste ato
representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional José Renato Teixeira de Souza, inscrito(a) no CPF
sob o no doravante denominado (s) CONTRATANTE (S), e o(a)
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ., sediado(a) na.. ..,90

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
portador(a) da Carteira de ldentidade n' expedida pela (o) e

CPF n' tendo em vista o que consta no Processo no................... eem
observância às disposições da Lei n' 8.666, de 2l de junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 de
julho de 2002 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão SRP n' ........../202...., mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

I. CLAUSULA PRIMEIRA. OBJETO

L I . O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de serviço de nrão de otr:'a rras áreas da

construção civil, incluindo o Íbrnecimento tle Eqr.ripamento de Proteção lndividual (El'jl) e

fêrramentas. para ateuder a tlernanda das unidades adrn in istrativas da Pref'eitura de Sào Miguel do
Gostoso/RN tudo enr conlbrmidade com as especificações descritzrs no Edital do Pregão
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumentô,
independente de transcrigão.

1.2. Discriminação do objeto

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ vIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de .............................., contados da data de

assinatura do contrato, pronogável na forma do art. 57, §1", da Lei no 8.666, de 1993.
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3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R§ ............( ..............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município de São Miguel do Gostoso/RN, para o exercício de 20_, na

classificação abaixo:

Gestão/Unidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA _ REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.2 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a panir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

6.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo

6.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
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6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA. ENTREGA E RECEBIMENTO Do oBJETo

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência.

8. CLAÚSULA OTTAVA - FTSCALLZAçAO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência.

IO. CLÁUSULA DECIMA- SANÇÔES ADMINISTRÁTIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

I I .l O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
n'8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das

sanções aplicáveis.

I I .2. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoajurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

motivados, assegurando-se à

I I .4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art.77 da Leí n'8.666, de 1993.

I 1.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
cÍtso:

I I .5. I . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

w
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I I .5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

I 1.5.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

l2.l.l. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagão financeira;

12.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS ON{ISSOS

l3.l . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n" 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÂO

15.1. Para dirimir todas Íts questões oriundas do presente Contrato, é competente a Comarca de

Touros/RN, do Estado do Rio Grande do Norte.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em ..... (.....) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/RN, _ de de202....

Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso
CNPJ: 01.612.396/0001-90

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

r)
CPF:
End:

,

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte (FEMURN), no prazo previsto na
Lei n" 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-FORO

(NOME DA CONTRATADA)
CNPJ:

CONTRATADA

CPF:
End:


